
EDITAL PROGEP Nº 162/2019 

ÁREA: Ciências Sociais  

CRONOGRAMA DAS PROVAS 

 

Descrição da 

Atividade 

Data Local de Realização Horário 

 

 

Sessão de 

Abertura/1ª 

Etapa 

 

 

 

02/02/2020 

Bloco 3Q, no Campus Santa 

Mônica, na Av. João Naves de 

Ávila, nº 2121, no Bairro 

Santa Mônica, na cidade de 

Uberlândia/MG – CEP: 

38408-100 - qualquer 

alteração será divulgada no 

site oficial da UFU  

(http://www.ingresso.ufu.br). 

 

 

13h:10mim 

 

Prova Escrita 

 

02/02/2020 

 

Bloco 3Q, no Campus Santa 

Mônica, na Av. João Naves de 

Ávila, nº 2121, no Bairro 

Santa Mônica, na cidade de 

Uberlândia/MG – CEP: 

38408-100 - qualquer 

alteração será divulgada no 

site oficial da UFU  

(http://www.ingresso.ufu.br). 

 

Até uma hora após 

o encerramento da 

sessão de abertura 

Divulgação 

do 

Resultado/1ª 

Etapa 

 

10/02/2020 

 

http://www.ingresso.ufu.br 

 

Prazo para 

Pedido de 

Vista 

11/02/2020 e 

12/02/2020 

Vide Edital de Condições 

Gerais Nº 20/2019 

 

Prazo para 

Interposição 

de Recurso/1ª 

Etapa 

 

13/02/2020 e 

14/02/2020 

Vide Edital de Condições 

Gerais Nº 20/2019 

 

Entrega dos 

Títulos 

18/02/2020 Sala 1H235 (2º piso), Bloco 

H, do Campus Santa Mônica, 

Av. João Naves de Ávila, nº 

2121, Uberlândia/MG 

 

        13h:30min 

Sorteio de 

ponto para 

Prova 

Didática 

18/02/2020 

e 19/02/2020 

(em caso de 

necessidade de 

dois dias de 

prova didática) 

 

Sala 1H235 (2º piso), Bloco 

H, do Campus Santa Mônica, 

Av. João Naves de Ávila, nº 

2121, Uberlândia/MG 

 

 

8h:30min e 

13h:30min 

(considerando dois 

turnos de avaliação) 



Prova 

Didática 

20/02/2020 

e 21/02/2020) 

(em caso de 

necessidade de 

dois dias de 

prova didática) 

 

Sala 1H235 (2º piso), Bloco 

H, do Campus Santa Mônica, 

Av. João Naves de Ávila, nº 

2121, Uberlândia/MG 

 

8h:30min e 

13h:30min 

(considerando dois 

turnos de avaliação) 

 

Obs.: O (a) candidato (a) deve comparecer nas datas e horários marcados para a realização 

do concurso, em todas as sessões, inclusive a de abertura, sendo eliminado (a) do processo 

aquele (a) que não comparecer ou se atrasar. Por isso, recomenda-se que o (a) candidato 

(a) chegue com 30 minutos de antecedência.  

 

 

Uberlândia, 11 de dezembro de 2019.  


